
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO Ni 09/90 

Anula e Suplementa dotaç~es do Or 

çamento da Câmara Municipal. 

A C~mara Mun icipal de Nova Ven~cia, Estado do Es

pirito Santo, usando suas atribui~~es legais, Decreta : 

Art. 12- Fica suplementado no orçamento da câma

ra Municipal a importância de Cr$110. 000, 00 (Cento e dez mil 

cruzeiros) nas dotaç~es abaixo discriminadas: 

Câmara Municipal 

3.1 .2 .a 

3.1. 3. 0 

TOTAL: 

MATEI~ 1 AL D E CONSUMO ••••••.•••••••••• , •• 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS .•••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

50.000,00 

60 . 000,00 

110.000, 00 

Art. 22 - Para fazer face as despesas que trata o 

artigo 12 deste Decceto, fica anulado igual valor na seguin

te dotação: 

3.1.1.a PESSOAL ........................... ._ ... 11o.ooo,00 

Art . 32 - Este Decreto entra em vi gor na data de 

sua publicação, revogando-se as clisposiç~es em contr~riQ . 

REG ISTRE-SE, PUBLI QUE-SE, euMPRA-SE. 

Câmara Mun icipal de Novo Ven~cia, Estado do Espi-

rito Santo, em 10 de dezemb ro de 1990 . 

Presidente 


